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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.11.01.1

1a Parte: PREÂMBULO

A pREFEITURA MUNICIpAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro, Juazeiro

do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria no

OgOt2O21, de 04 de Janeiro de2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no diae_hora

abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICo, do tipo MENOR PREÇO que

será regida pela Lei Federal no 10.520, de 17t0712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006, Decreto

Federaino IO.OZ+,de20t09t2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além das demais

disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2a Parte: CLAUSULAS ED ITALíClAS

1.0 DO OBJETO
1.1 O presente edital tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos

automotores, tipo caminhã0, destinados ao atend imento das necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO,

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com,

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

31. tNiCtO D0 ACOLHTMENTO DAS PROPoSTAS: 04 de novembro de2022, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:21 de novembro de2022, às 09:00 horas.

3.3. tNíCto DA SESSÃO DE D|SPUTA DE PREÇOS: 21 de novembro de2022, às 09:30 horas,

3.4, REFERÊuCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA DA ENTIDADE L PELA CITACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

S. t - n despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

órqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

07 01 12.122.0003.2.039 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

At, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações

do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com,

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislaçáo em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação,

ô.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

ô.7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

6.7 .1.Évedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituiÇão;

6,7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Decíaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6,7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sÓcios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

z.O. ol rOnml oe pReseurlÇÂO Ol pROpOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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7,1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadashar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

OfeÉado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7,3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/2006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos os seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7,5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

cla Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante,

7.10, 0s documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

8.4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance

final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote

cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja

realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor

igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preÇos unitários simbólicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante,

8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e

total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote'
g.2.1, Na fase de lances, o lance finaldeverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele

limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-

lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
g.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No ôaso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, c sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

b,+.t. QuanOo a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação,
g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
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g.S. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.S.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9,S.2. Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
g.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,
g.É.+. tta ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

finaleÍechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.S, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9,5,4, haverá o reinício da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5'5'
g,5,7. Na hipàtese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da

etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
g.6. ApOs a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

rmpreàa de maior porte,'assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45,da Lei Complemenlar no 123t2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

g.7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de atá 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empaiadás com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.a. n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apÓs a comunicação automática para tanto.

9.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

àe 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos interualos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
g.11. A orde. de apreseniação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,

de maneira que so poderá hâver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido sorteio para definição

do vencedor,

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do L!CITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA POSTA
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10.1, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital,

10.2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Enceirada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl,.70 e no § 90 do art. 26 do Decreto no

10.024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta final e, se necessário, documentação complementar, devendo a

proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste edital,

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação,

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Formulário de Proposta deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a Última

folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais

informaçóes relativas ao serviço ofertado.

11.1.1.A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação

da mesma.

11.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 11.4,

Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

1 1 .5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes

à entrega do objeto.

11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozarâdos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econÔmico.

11.7. Apos a abertura do certame não caberá desistência por parte do licitante,

12.0 pA HABILITAÇÃO
í21. os DocUMENTõs DE HAB|LTTAÇÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;
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h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida peio distribuidor da sede da pessoa juridica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, qüe comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

qf Comprovação de registro/inscrição junto a entidade de classe competente, que conste o(s) seu(s)

responsável(eis) técnico(s) ;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

irabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o

da Constituição Federal.

12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do órgão expedidor.

li.Zl.ficanexcluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

Observação: Os Documentos de habilitação elencados neste instrumento convocatorio, os quais não constem

espaço áspecífico no sítio eletrônico www.bllcompras.com, poderãó ser inseridos no campo "OUTROS

DOCUMENTOS'.

rs.O OUTRAS OrSpOSlçÔeS. tRAtRlúEtltO DIFERENCIADO PARA ME OU EPP (LC N0123/2006)

131. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34,dalei Federal n0 11.488/2007, será assegurado
'o 

Wazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

123t2006.
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRIÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0, tomando-

se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando

alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração,

sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor

do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele

Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o

menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 123t2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCA TORIO

16.1 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),

ate 3 (três ) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico,

no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o

orgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),

16,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da

própria plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitações.

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou

pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br,
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.
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16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

16.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)decidir sobre a mesma no prazo

de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17. DOS RECUR§OS ADMIN]STRATIVOS
17.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.qov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazoes dentro

de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos,

17,2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17.3. A ausência çle manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 17.5.

A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da propria

plataforma on-line ou por e-mail.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO

18,1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário,

a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedot.

18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
18.5. Osistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. DAS SANÇOES ADMINI§IBAILVA§
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
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até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.2 AContratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

CASOS:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções

fornecidas pela Contratante) ;

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro

do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos dàterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou

a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

ig.g ]rlo processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantidanos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e llldo item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.

19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando írustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos,

ig.O Rs sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis,

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

r
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,

19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste edital,

as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem

de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar o

contrato.

20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÕes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS ICÔES GERAIS

21,1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.21.2.

E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementár a instrução do processo licitatório, vedada a inclusâo posterior de

documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.

21.3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.foda a documentaçáo Íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura tt/unicipal de Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exáta compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada poi cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitída pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21.9, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cp!@iuazeÍro.ce.qov.br, ou

no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

f
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21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou mÓvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.14. A apresentaÇão, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar

no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal,

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de novembro de 2022

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

t
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TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCN

1 . DO OBJETO
1.í . Conhatação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores, tipo
caminhã0, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO E DA DIUSÃO pOR LOTE
2.1 . DAJUSTTFTCATTVA DA CoNTRATAÇÃO
2.1.1 - Considerando que a Secretaria de Educação, têm, dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e
eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento a população dentro dos princípios que
regem a administração pública.

2.'1.2- Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos usuarios, constituindo um ponto positivo
em termos institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e equipada para o desempenho de seus
trabalhos,

2.1.3 - Considerando ainda que dentro dessa perspectiva, para o desenvolvimento de suas rotinas
administrativas, no que se relaciona ao transporte e locomoção de materiais e equipamentos no desenvolver
de suas atividades laborais com o intuito de promover a eficiência e a continuidade dos serviços prestados po

esta Secretaria.

2.1.4- E porfim, considerando ainda que a frota de veículos oficiais não atende em sua plenitude a demanda
dos serviços administrativos executados pela gestão municipal, inclusive no que tange algumas características
específicas, Çomo, por exemplo, a locomoção em diversos tipos de terrenos/estradas carroçais de nosso
município.

2,2.DADIVISÃO POR LOTE
2.2.1 - Tais itens foram agrupados em um único LOTE, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens
pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim,
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único
conjunto, Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma
vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao
contratante,

3. DOS SERV!çOS A SEREM PRESTADOS
3.1 . DESCRTçÃo, QUANTTTATTVOS E ORçAMENTO BASTCO

3.1.1 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 150.392,04 (cento e cinquenta miltrezentos e
noventa e dois reais e quatro centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo
Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativano 7312020. de 05 de agosto
de2020, do Ministerio da Economia,

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 LOCAÇAO DE 02 VEICULOS TrpO CAMTNHÃO

anú sl+, MANUTENÇÁo E MoroRrsrA poR
CONTA DA CONTRATADA, COMBUSTIVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE. A
DrsposrÇÃo DE SEGUNDA A sExrA-FErRA,
COM ADESIVO:À SERVIÇO DA SECRETARIA

urÊs 12 12.532,67 150.392,04

r
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3.2. DAS CONDTÇOES PARA O FORNECIMENTO DOS VEíCULOS
3.2.1 ' 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de segurança
contidos no Codigo Nacional de Trânsito, alem de comprovação e atualização de Licença do DETRAUICnLVI
e Seguro Obrigatorio.
3,2.2' 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.
3.2.3 . ApÓs a enhega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATADA,
devidamente habilitados,

3.3. DAS CONDTçOES E DtSpONtBtLtDADE DOS VETCULOS
3.3.í . 0s veículos deverão estar disponíveis no prazo máximo de 10 ldez) dias a contar da entrega da ordem
de serviç0, na sede da secretaria contratante, em horário comercial.
3.3.2.0s veículos deverão estar sempre higienizados e com a devida documentação legal em dias.
3.3.3. Na apresentação dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão
registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos,

3.4 - DAS INFRAÇOES DE TRANSTTO (MOTORTSTA/CONDUTOR pOR CONTA DA CONTRATADA)
3.4,1 . A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento cla importância referente a
multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.

3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 - As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou
nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza,
3.5.2 - Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e
danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,
anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE,

3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATADA, o gestor do contrato comunicará
a CONTRATANTE, por escrito, anexando copia do boletim de ocorrência policial, sendo a CONTRATADA
responsável integralmente pelo pagamento dos serviços de recuperação.

3.6. DO ABASTECIMENTO
3.6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO
3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) e conduto(es) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, de
segunda à sexta feira, de acordo com a necessidade da secretaria, com quilometragem livre.

3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEíCULOS
3.8.1 - Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razáo de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso,
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3.8.2 - As manutençoes preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as
partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasioes em que
deverá a C0NTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.
3.8.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a realização
dos serviços de alinhamento e balanceamento.

3.9 . DOS MOTORISTA/CONDUTORES

3.9.1 - 0s motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) para a condução dos veículos na
respectiva categoria exigida no CTB de acordo com o veículo locado.

3.9.2 - 0s motoristas utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho acessoria ao contrato
de locação de veículos, portanto, em nada deve ser comparado com terceirização de serviços de mão de obra,

razão pela qual todas as adequações escalas, horas extras, horário de almoço e eventuais revezamentos deve
ser previsto e provisionado pela CONTRATADA.
3.9.3 - 0s motoristas não terão qualquer vínculo empregatício com o Ít/unicípio de Juazeiro do Norte,

3.9.4 - A jornada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos em lei.

3.9.5 - 0s motoristas deverão observar as regras básicas de conduta:

3.9.5.1 - Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;

3.9.5.2 - Não fumar ao dirigir o veículo;

3.9.5.3 - Em hipotese alguma, ingerir bebida alcoólica quando em serviço;

3.9.5.4 - Diminuir a velocidade e aumentar a atenção quando estiver chovendo;

3.9.5.5 - Manter atenção redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrônicos de trânsito, faixas de
pedestres e colégios;

3.9.5.6 - Antes de movimentar o veículo, verificar se nada impede a manobra;

3.9.5.7 - Não deixar o veículo desacompanhado ou sem a necessária vigilância;

3.9.5.8 - Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos;

3.9.5.9 - Não dar informações sobre endereç0, hábitos e costumes dos passageiros;

3.9.5.10 - Ter zelo especial pelo veiculo, mantendo-o sempre em ótimas condiçoes de limpeza e de

funcionamento;
3.9.5.1í - Evitar arrancadas bruscas e freadas violentas desnecessárias;

3.9.5.12 - Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma copia autenticada e atualizada do

Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo;

3.9.5.í3 - Não tratar de problemas particulares ou de serviço com o usuário do transporte.

4. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DA ATUALTZAçÃO MONETARTA E DO REAJUSTAMENTO

4.1 . O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do

adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Erário Municipal.
4.2 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que

venha a substitüí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0.

4.3 - Os preços dos serviços não serão reajustados.

4.4. Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer

reajuste apos o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o

IPCA, ou ouho que venha substituí-lo.

Í
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5. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
5.í . O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do
lnstrumento Contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57, da Lei n' 8,666/g3, convindo
as partes contratantes.

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seg uintes Dotações Orçamentárias:

7. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento clo Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçoes necessárias à prestação do serviço contratado.
7.4 - Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificaçoes constantes no Termo de Referência,
7.5 - Cientificar à C0NTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para

as providências cabíveis.
7.6 - Garantir instalaçoes para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.
7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustivel dos veículos contratados durante o tempo da
prestação dos serviços.
7.8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art, 67 da Lei

8.666/93.
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,

8. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato,'em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertínente (Codigo

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão
sendo prestados os serviços,
8.4 - Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos.
8.5 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE,
8.6 - Disponibilizar paravistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado para

prestação dos serviços.
8.7 - Disponibilizar os veículos, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da entrega da ordem de serviç0, em
períeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0, pintura, segurança e higiene interna e

externa.
8.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou

t
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a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato,
8.9 . Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.10 . Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cüjo
desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
8.11 . A C0NTRATADA se responsabilizai,rápor todas as despesas com troca de óleo lubrificante, manutenção
mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o veículo estiver
a serviço desta municipalidade.

8.í2 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
conhatual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
8.13 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dos serviços, se for o
caso.

8,14 - O motorista/condutor do veículo de responsabilidade da contratada, não terá nenhum vínculo
empregatício com a Contratante.
8.15 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentaçâo correspondente atualizada.
8.Í6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressôes limitadas ao
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9. DAS PROIB!çOES
9.í - E vedado à CONTRATADA transportar pessoas que não sejam autorizadas pela CONTRATANTE.
9.2 - Ê vedado ao condutor trafegar com o veículo sem a devida documentação obrigatoria atualizada
(certificado de registro e licenciamento do veículo, seguro obrigatório pago, carteira nacional de habilitação de
acordo com as leis de trânsito vigentes).
9.3 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e
autorização da CONTRATANTE.

10. DO INADIMPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no Conhato, ou a ocorrência de quaisquer das situações
descritas no Art. 78, da Lei n' 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, será comunicado pela parte prejudicada
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a
fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2- A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo
de outras sanções, bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0.

11 . DAS PENALIDADES
1'1.1 - A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido
no presente Contrato, a importância correspondente ao valor dos serviços não realizados, salvo se indicar outro
veículo que faça o transporte, devidamente aceito pela Contratante, sendo que o pagamento do mesmo será
por conta da CONTRATADA.
11.2 - Atrasrr injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente, prejuízo para os

r
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beneficiários, multa correspondente à 3% (três por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente
à CONTRATADA,
11.3 . lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 1Oo/o (dez por
cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente ao CONTRATADA,
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE Íica
desobrigado do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela
CONTRATADA/LOCADORA.

11.4 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do Contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeito às seguintes sanções:
11.4.1- advertência;
11.4.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
11.4.3 - impedimento de contratar com a administração;
11.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

í2. DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista noArt.77,da Lei Federal n'8,666/93, reconhecidos
desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostos no presente lnstrumento.

12.2 - 0 futuro Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 - Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE;

12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

'12.2.4 - f,lo caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas do Contrato, a parte que se sentir prejudicada
podei'á rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

13. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
13.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção

das medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no ato convocatorio e no instrumento
contratual.
13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designade
pelo(a) orclenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8,666/1993.
13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou'de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

14. DTSPOSTçÔES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônioa, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por

este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e

,4v. i--eãr:r Sc'ir!1prrric, i.,r: 1,7{S - ii'ünrjíti', l-*r;i:r Srla - üf:P: 6-1.Ü4ü-ilÜü " -lr;,t.:;:irrl ro iliirie - llí - i:or'ie: iili).i:
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estabeleçam preferências ou destinações em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do NorteiCE , Ol 
. o, Move,'-r6OO de h>>

Pergentina Parente im Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria t'/unicipal de Educação

r
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ANEXO II

MODELo DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8.666/93 e Lei no

10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico no 2022.11.01 ,1 ,

Declaramos ainda, que não ocorreu Íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos automotores, tipo caminhã0, destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçoes
apresentadas no abaixo,

Valor Total da Proposta: R$ ,.

Proponente:

Endereço:

CNPJ

Data da Abertura:

Horário de Abertura:

Prazo de Enkega: Conforme Edital e Conkato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data: ,.,,.,,

Carimbo e Assinatura do Proponente

í

LOTE DE

Item Especificação Unid.
Prazo da
Locação

Marca dos
veículos

Valor Mensal
(02 veículos)

Valor Total
(12 meses)

01 LOCAÇAO DE 02 VEIC.!LOS TrpO CAMTNHAO
BAU 3/4, MANUTENçAO E MOTORTSTA POR
CONTA DA CONTRATADA, COMBUSTIVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE. A
DrsposrÇÁo DE SEGUNDA A SEXTA-FE|RA,
COM ADESIVO:A SERVIÇO DA SECRETARIA
DE EDUCAÇAO DO MUNTCTPTO DE JUAZETRO
DO NORTE/CE

nltÊs 12

Total
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ANEXO III
Pregão EIetrônico No 2022.11.01.1

MODELo DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXllr DO ART. 70 DA
coNSTtTUtçÃO DA REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o no

situada na , DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregã0,

que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art. 70 da Constituição da República Federativa do

Brasil.

Por ser verdade, firma a presente,

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) ........,,, ,...... e a

empresa ....., para o fim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

sob o no 07.974,08210001-14, através do(a) .....,,,, ...,..,.., neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ,.....,,.. ,,,,..,., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida

(residente e domiciliado(a)) na ,. inscrita(o) no CNPJ/CPF

.., neste ato representada por

, portado(a) do CPF n' ..,,,,..., apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão n" 2022.11 ,01 .1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 1 0.520 12002, da Lei no 8,666/93

e do Decreto no 10.02412019, e suas alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.11 ,01 .1 , de acordo com as Leis Federais n" 10,520/2002

e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos

automotores, tipo caminhã0, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS CoNDIÇÔES PARA O FORNECIMENTo DOS VEiCULoS

3.2.1 - 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de segurança

contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do DETRAN (CRLV)

e Seguro Obrigatório.

3.2.2- 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência,

3.3.3 . Apos a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,

devidamente habilitados.

3.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS VEICULOS

3.3.1 . Os veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida documentação

legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.

3.3.2 . Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos,

3.4 - DAS TNFRAÇÔES DE TRANSTTO (MOTORTSTA/CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE)

AY. 1.,,'il- ,:,*litp.lil', lli: !r,ilj - .il' ;;,,1:;,.', ;.,iiil,;: '.:,::i.. a i:i'' i;, l.:iil i::llr - -r r;, -'l:') l'lr) i:ir-,i,i.i l l: - l':. r.-.: i
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3.4.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de '10 (dez)
dias úteis do termo final, as notificações emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do prazo
legalo(s)conduto(es) dos veículos quando da infraçã0.
3.4.2 - Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,
taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfração.
3.4.3 - Os pagamentos das multas decorrentes das infraçoes de trânsito, desde que entregue as NotificaçÕes

de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4,1 e3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:

3.5.1 - As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veÍculos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3.5.2 - Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e

danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,

anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE,

3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato

comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando copia do boletim de ocorrência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato ocorrido

e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do CNPJ, a

assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos serviços de

recuperaçã0.

3.5.4 - Os reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo

devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO

3.6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO

3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8. DA MANUTENÇAO DOS VETCULOS

3.8.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condições de uso.

3.8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as

partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

3.8.3 - As manutenções preventivas e corretívas abrangerão também a troca de pneus, bem como a realizaçáo

clos serviços de alinhamento e balanceamento,

CLAUSULA QUARTA^. DO PREçO, DAS CONDçÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQU ILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.1 - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 . 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Ílnal do período

de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos

hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 250/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0,

4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que

venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 o/o ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominaçÕes legais, independentemente de notificaçã0.

4.5 - Os preços dos serviços não serão reajustados.

4.6 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer

reajuste apos o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o

IPCA, ou outro que venha substituí-lo,

CLAUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,

nos termos do Art. 57 , da Lei Federal n' 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 . Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,

7.3 . Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçÕes necessárias à prestação do serviço contratado,

7.4 . Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificações constantes no Termo de Reíerência.

7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as

provroencras caorvers,

7.6 - Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos,

7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustíveldos veículos contratados durante o tempo da prestação

dos serviços.

7.8 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do

objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme arl.67 da Lei 8,666/93,

7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

GLAUSULA OTTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3 . Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e p.ertinente (Código

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão

sendo prestados os serviços,

8.4 . Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos.

?
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8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6. Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado para

prestação dos serviços,

8.7 . Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservaçã0, manutenção,

pintura, seguranÇa e higiene interna e externa.

8.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem Ônus paru a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou

a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE,

seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato,

8.9 . Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipÓtese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.10 . Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

8.11 . A CONTRATADA se responsabilizarápor todas as despesas com troca de oleo lubrificante, manutenção

mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o veículo estiver

a serviço desta municipalidade.

8.12 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

8.13 . Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documentação conespondente atualizada.

8.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

8.15 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre

o presente contrato.

8.16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços,

8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

8.18 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercício das funçÕes que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIçOES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art. 78,da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a flm de que

seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.

í
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10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto duiar o vínculo contratual
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;

10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
í1.1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
'l'1.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
11.2.1- Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

'11.2.2.2 - Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.23 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicbu a penalidade.

íí.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas

no presente lnstrumento.

12.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA QUARTA - DA PUBLTCAçÃO
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14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

CLAUSULA OÉCIMN SEXTA. DO FORO
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro
do Norte/CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, ,,,.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 .. CPF

CPF

t

2.
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Esrnno oo Ctln nÀ

MuNtclpto »u)ur,zntno oo Non'ro Fotha
DE

Dispôc sobrc it rtottreaçào clo Pregociro 
!1^fornrsseo

l)crmitncntc ctc t.,irir^çln, in't11'nn't <la Sccrctnri;r tlrr

l\drninistmçÀo clo lvl'",nicípio cla Junze iro do Nortc'

CoNSIDER^NDo ns clisposiç«)cs cla l,ci Colnl:lr:tncrtt;lr no 112. <lc ()5

rlc irrllro clc 2017, cprc clispoc sobrc a cs(nr(urfl lrrrrcional cla r\«lrninistraçÀo fvlrrnicrl>al clc )ut;tt't'trct

do Norte, conr nltelaçÕes da Lci Cornplementflr nn l1(1, cla 22 da clezembto c)c 2017' dn Lct

Complcmentnr no 1 19, de 2ó çle outubro de 2018, e cln 'Lci Comple mcntar no 128' dc 03 de lcvcreiro

O PREFEITO Do I\{UNICIplo DE JutÚ"r.tno Do NooTl: l'l
uso cle suns n.uibuiçÕes corríeridns pelo l\rr, ?2, incisos Vtl c IX, cla J'ci Orgânica ivlunictpnt' ctr: u'.,

dc nbril de 1990;

l'oum [xncuTruo M uNtct t',t t'

poRTARr^ N', 0006, DE 03 DE JÀNEIR0 DB 2022

RESOL\IE:

Palácio Ir4uni PÍlI J osé (lcralclo tlit Ctrtz, cnr J trnzciro do Nortc' [:]stnclo clr'r

Cearit, aos 03 dc ianei'ro de 2022'

r\.rt. 1,, . NoME^R N,t^l\COS wl.isl.,tli\, I',l,il.|.Ii,l.i\\/r\llL..S' llrlrrlcJor «lo

l\c n" 200r0150161g7 ssp/cE, irrscriro no cr)[]nn (J05,75r.gll-76, parír o carlir: rrc r)rov'nc'!rro

cm cornissào de Pregoeiro cla comissÀo Petnranentc <Jc Licitnçào (cl)L)' intcSrflrrte dn estrr'ttura

organizncional da sccrctn.r.ia dc Àdminisuaçilo (sEl\'D), clc NÍvcl oflrpacional DAS'2'

Art,2o.-Esrnl)orrnriacl.ltlâenlvil;otna<latat.leloclcinneiroç|e2022'

de 2020;

Gr,Êp

Oçrnlrlo

Lr.M^
tro.lvÍuNl

E,ZERR^
l|l\LD

Pnlrtcto Josd dn Çrrrr, Pr rqlÍc(l(), §/l\, Ullrro Cctrtrtt,

cul) ó).010O00, lrrrrclro
nçn Dlrcorr Fl6t

rlo Norrc/CÍ.i, íurrc, (88) ) 5(t6' I 0ó?

[-'

I
I
I


